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Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

E-mail: setordelicitacaopmit(dgmaii.com 

Edital de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2024 
LICITAÇÃO N' 00008/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 
RUA JOSÉ MENDONÇA, 171 - CENTRO --- JUAREZ TAVORA — e-mail: 
setordelicitacaopmjt@gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.° 08.919.490/0001-36, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizas através do Pregoeiro Oficial do Município, Senhor Martens Aurélio 
Duarte Silva, assessorado por sua Equipe de Apoio, as 8:30 horas do dia 19 de junho de 2024, 
no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 00008/2024, tipo 
menor preço por item, tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 
14.133, de 1' de abril de 2021; Lei Complementar IV 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei 
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Municipal a' 03/2024, 
Instrução Normativa IV 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme os seguintes procedimentos 
e critérios a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para aquisição de 
medicamentos. 

1.0 DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição parcelada de medicamentos, para atender 
as necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Município de Juarez Távora, conforme 
especificado no Anexo 1 deste Edital. 

2.0 DO LOCAL, DATA E INFORMAÇÕES INICIAIS 

2.1 .A sessão pública para recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços para 
fornecimento dos materiais objeto desta licitação e a documentação relativa à habilitação, será 
realizada no site: www.bne.org.br, as 8:30 horas, horário de Brasilia, do dia 19 de junho de 
2024. 

2.2. A disputa de lances terá início às 9:00 do dia 19/06/2024, horário de Brasília. 

2.3. O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento, atentando também para o início da disputa. 
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2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a Sessão Pública, 
observarão, rigorosamente, o horário de Brasília — DF, e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.5. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consulta 
através do próprio sistema no campo "mensagens", ou pelo e-mail: 
selordelicitacaoprojtãgmail.com. As consultas serão respondidas diretamente no site: 
www.bnc.oro.br, no campo "mensagens", no link correspondente ao edital. 

2.6. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 
infomiação — INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.7. O Edital será fornecido gratuitamente pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Juarez Távora, no horário das 08:00 às 12:00 horas, até o dia 18/06/2024, mediante solicitação 
da empresa interessada, podendo ser obtido também através do Portal da transparência do 
Município, no site do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e no site: www.bnc.org.br.

3.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 . As despesas para atender a esta licitação serão pagas com recursos das seguintes 
Classificações Orçamentárias: 02.14.10.301.3025.2016-339030 e 02.14.10.301.3025.2017-
339030— Material de Consumo. Fontes de Recursos: PAB, ESF, FUS e FMS. 

4.0 DO SUPORTE LEGAL 

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar n° 155/2016, Decreto Municipal n° 03/2024, Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

5.0 DO FORNECIMENTO 

5.1. Os materiais deverão ser entregues parcelados, de acordo com as necessidades da 
Administração, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

6.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no Pais, que satisfaçam todas as exigências, 
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especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde 

que previamente cadastrados junto à Bolsa Nacional de Compras. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.3. Não poderão participar desta licitação osinteressados: 

6.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o 

Município de Juarez Távora-PB, 
6.3.2. Empresas que estejam declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a 

Administração Publica; 
6.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
6.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
6.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão tf 746/2014-TCU-Plenário); 
6.3.7. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresas. 

7. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

7.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo unia hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 

7.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

7.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC — 
Bolsa Nacional de Compras deverão nomeá-la através do instrumento de mandato, 
atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br.

7.2.2. Os participantes deverão manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências 
de habilitação previstas no Edital, e; 

7.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
ressaltando-se que o licitante não deve ser identificado. 
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7.3 A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.4. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia 
definição de senha privativa. 

7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 
telefones: WhatsApp (42) 3026-4550, ou através da BNC — Bolsa Nacional de Compras ou pelo 
e-mail eantatordbnc.org.br. 

7.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional 
de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

7.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no (ANEXO VII) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às 
prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006; 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

8.1.1. Conduzir a sessão pública; 

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
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8.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

8.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

8.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação 

8.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 

8.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

8.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

8.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

8.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemenie com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O licitante será 
responsável pá- todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e documentos de habilitação. 

9.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § I" da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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9.5. Incumbirá ao licitante .acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

10.1.1. Para julgamento será adotado tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento 
POR ITEM, observadas as especificações técnicas, marcas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

10.1.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência-- Anexo I. 

1011.2. Deverá conter a Marca de cada item; 

10.1.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável prazo de 
validade, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 

10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

10.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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104. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A abertura. da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, desde que 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

11.2. 1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

11.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

11.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1E7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0.01 (Um centavo). 

1 1 .9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar peio sistema. 

11.10. Será adotado para o envio de lances rio pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

11.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificad.amente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à Autoridade 
Competente. 

11.15.1. Na hipótese do .subitern anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
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11.19. O Critério de julgamento adotado seM.o menor preço POR ITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.21. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

11.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

11.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1 1.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento final 
da proposta. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.3. Havendo um ou mais liCitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato. 

13, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

13.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema Com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 
e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

13.6.1. Dentre os doeumemos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, além de outras informações que 
permitam identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer 
técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem Prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena. de não aceitação da proposta. 

13.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

10 
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13.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, :por peio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições. diversas das previstas neste Edital. 

13.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

13.10. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual deseumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa .1tridica do Tribunal de Contas da União 
ihrips:iicertidoes apf. apps.ten 

14.1.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar, com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas rio Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

14.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

14,1.2.3. d licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

14. 1 .3. Constatada a existência de sançã.Q5 o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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14.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas; sob 
pena de inabilitação 

14.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

114. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, peia própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

14.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/EGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

14.6. Habilitação Jurídica: 

14.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede; 

14.6.2. Em se tratando de inicroempreendedor individual -- MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condieionacla à verificação da autenticidade no sítio 

vcpprtaldoenitIHreendegor_too ..... 

14.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
complobatorio de seins ltdminititradore; 
14.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede ,a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 
filial ou agência; 

12 
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14.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sim sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

14.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5764, de 1971; 

14.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

12.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

14.6.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 
identificação com foto e do Cadastro. de ;Pessoa Física (CPF), do(s) responsável (is) da 
empresa; 

14.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: - 

14.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional. de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntainente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
c pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos. á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta tf 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

14.7 3. Prova de regularidade com o 1 utido dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a aprescntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
tc-inios do Títiilci VILA da Cuusolidução das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nu 5.452, de 1° de maio de 1943; 

14.7.5. Prova d,e regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
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14.7.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

14.8, Qualificação Econômico-Financeira: 

14.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e/ou Concordata 
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de 
entrega e abertura dos envelopes de, habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

14.8.1.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação peto juízo coMpetente e apresentada certidão emitida pelo 
juizo da recuperação, que atéste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

14.8.2. Alen da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão 
também apresentar a Certidão Nçgativa de Falência referente aos processos distribuídos 
peio PJe (processos judiciais eletrônicos de 1' e 2° graus), quando explicitamente 
excluídos na certidão exigida no subitem 14.8.1. 

14.8.3. As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de 
falência ou concordata, em meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de 
Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais eletrônicos 
de 1' e 2' graus), excluSivamente. 

148.4. Balance Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado, que comprove a boa situação financeira da 
Empresa, vedada a sua substimição por balancetes ou balanços provisórios; ou 

14.8 5. UIT1 dos seguintes documentos, se microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando desejar os benefícios da Lei Complementar n° 123/06: 

à) Quando optante peio SEMPLES nacional: comprovante de opção pelo 
SIMPLES obtido!! no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

h) Quando não optante peio simples nacional: Declaração de Imposto de 
Renda mi Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado Econômico do 

n'eic, veceita bruta denso dos limites estabelecidos nos 
incisos:1 e d do artigo 3°, da Lm edil-Mit:montar 123/06, ou ainda, comprovante 
da condição de ME ou '-PP expedido :pela Junta Comercial. 
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14.9. Qualificação Técnica: 

14.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento 
pertinente é oprimativel dona õ objeto da licitação (Atestado(s) de Capacidade Técnica) 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para 
ambos contendei razão social, enderece.), telenine, CNPJ e quantitativos executados. 

14.9.2. Alvará de Licença e Localização para Funcionamento eiou declaração da 
Prefeitura dp local da sede da Firma, informando que a mesma funciona no endereço 
mencionado nos documentos. 

14.9.3. Licença Sanitária Estadualoçi M1iiicipaI da sede do licitante. 

14.9.4. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida 
pela ANVISA, acompanhada, se 'fim- o caso, da autorização para comercialização de 
medicamentos controlados. 
Firma, informando que a mesma funciona no endereço mencionado nos documentos. 

14.10. Das Declarações: 

14.10.1. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de 
menores conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 
1988, de acordo com o modelo do ANEXO VI deste edital, assinada por sócio, 
dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

14,10.2. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos, de acordo 
com o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante, com é.) número da identidade do declarante. 

14.11. Dos Prazos nas Certidões e Julgamento da Habilitação e Prerrogativas das 
Microempresas e EMpresas de Pequeno Porte: 

14.11.1. A :existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que' o licitante micraempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma veZ que atenda a iodas as demais exigências do edital. 

14.11.4. A declaração do vencedor aedntecerá no momento imediatamente posterior à 
fase cio habilitação. 

1.3 Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a microempresalempresa de pequeno porte será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
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da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa, 

14.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará p., linabilitação do licitante, sern prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo .facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Caso o liciárite remanescente apresente alguma restrição fiscal ou trabalhista, será 
assegurado o mesmo prazo para regularização. 

1.(4.11.5. Havendo nedessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
PregoeiroHsuspendera a sessão, informando 110 "chat" a nina data e horário para a 
continuidae da mesma. 

1.6. S ra inabilitado o licitaine trj. nãq, comprovar sua habilitação, seja por não . . 
apresentan quaisquer dos documerdos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o 
estabelecido »este Edital. 

14.11.7. O licitante provisoriamente vencedor em uni item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é. sornando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabi•sitis 

1 
14. 1.8. Não ha \tendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recair

I
a sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

stificiente(s) para a habilitação do.licitailte nos remanescentes. 

1.1.1 .9. Constatado o atendimento as cxigcneias de habilitação lixadas no Edital, o 
licitante sera declarado vericedor. 

I 

dloc- innentoskercidões 'que não apresentarem prazo de validade serão 
usic'cad4s 

salvo mc' 

iia1ios 
i 

por um período de 60 (sessenta) dias a contar de sua emissão, 
ç d:vercn PT] Iti ou C'al' norma infra legal, ficando a licitante 

respe- sáve jiunta :1•11. respectiva comprovaçào. 

14 , 11 111, s os emitidos via mteinet teiao sua autenticidade verificada nos 
sites 'dás fhs 

,40cam 
crtilSsotas. • • • 

15. DO ENCAMINHAMEN110 DA PROPOSTA `VENCEDORA 

15.1. A proposta final do licnantt lecl dO vencedor .deverá ser encaminhada no prazo de 02 , ara . 
(duas) horas, a contar da soiicitaçar de •Pre &cieiro no sistema eletrônico e deverá: o . 
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15.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 
emendas, rasuras,. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo liátante ou seu representante legal. 
15.1.2. Conter á indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

15.2. A proposta fina! devera ser docurrientaári nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução cld contrato e aplicação deeventual sanção à Contratada, se for o caso. 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algariSnms e & valor global em algarismos e por extenso. 

15 Ocán-endo divergência entre o pieço unitário e o preço total, prevalecerá o 
Prinieiro; ne Caso de divergência entre )á valores numéricos e os valores expressos por 
extenso; prdvaleeerão estes últimas, 

I , 
5 4 A °feria., devera ,ser firme e precisa; ?irritada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. , • 

15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e Seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta 
de outro licitante. 

15.6. As propostas que contenham a tkscrião do objeto, o valor e os documentos 
cempiementares estarão dispohíveis na intcrhe ihõs a homologação. 

Ri. DOS TUTCUTZSOS 

16 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de rcgularização fiscal e trabalhista, se for o caso, 
será concedido o nrazo de no mináno tririta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intoncãe 1 leorrei; de forma motivada isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende 
leCOITCX e por,quais metivos, eMjcarapo própripdo st:Jen-ia. 

16.2. Flavendb quem manifeste, caberá ao. Fregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação deLI-titeitção de recqrreis para' decidir se admite ou não o recurso, 
hindamentadairtelltd, • I

1621 :Nesse. momento o Pregceipii„uão adentrará ao mérito reeursal, mas apenas 
ve'rificai.4 as condiç&is de adruissibiligad.Ie.do recurt:o. 
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16.2.2. A fa ta de manifestação inoti ada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importara a decadência desse . direito, 

dias' áarà.:::' 
desde logfr 
ólètrornédi 
recorrente 
de . 1 sens in 

16.3. O reeuTs terá ék 

16.4. O acolhinaent 
.1 11 

16 5 ()S augol 
constante neste 

17. DA REAB. 

i7. , A sessao uhlto • :podara s 

z:.adiiiitiido o recurSo,:io -recorrente terá, à partir de então, o prazo de três 
'4'ã TaiõeS, Pelo' SiStema eletrônico, ficando os demais licitantes. 

fum4o k• qu,...“Ai LE E ---E -ara, a. o; aptesentarerri contrarrazões também pelo sistema 1 
outro§ três Mas, que começarão 'a contar dó término do prazo do 
d-lhes,a:ssegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

çqs 

ato suspensivo. 
. 1 

recurso invalida tau son os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

do Õ6esso perrhanecerão &ATvita franqueada aos interessados, no endereço 

,1 

DA SESSÃO ireBucirEst 

17 .1.1 Nasnipoteses de provimento de reCU1SO que leve à anulação de atos anteriores à 
real a.eH o, Lia sLessão pnblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

sn açao em que setão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
I 1 1 

2. TQuando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitai:1k' !deçjaraao yene doi- d o assinar o contrato e/ou instrumento equivalente ou não 
comprO;Yar a . regulari7a?ão fiscál e 0,aba1hista, nos termos do art. 43, §1° da Lei 
ç,omplernent4 IV 123/2006.. i>lessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
iimediatarrierrkpoSteriores ao encerramento cla etapa de lances. 

1
i 7.2, Toéjf s os licitarn s 'remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 1 

F.2.1.1 ,4 cot yoc4cão se dará por meio do .g.isterna eletrônico "chat") ou e-mail, de 
ac ?rdo cornimfase _to procedi:miemo 1Lciatoriu. 

18. EE,tiowtoLoGEAE, A0 „ 

. O (Si ttl'e' to È'jd'9,1-9.114à1? Jra  atdj;,.11..etier?d, (2-ât 
declanáo vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso Inr.L'-11P) ( Ls, j1141,1.5(11 ordpetente, após a regular decisão dos 
recursos auireser11adc
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18.2. Após 3 :rase -1..ecursal, constatada a:: regulaririade dós atos praticados, a autoridade 
competente hornologh-ja o procedimento libitatório. 

19. DO TER 1;O DK CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

. f : 
19. 1 . rlififis1a1libiriolOwçao seta Firmado Termo :ide. Contrato ou emitido instrumento 'equivalente. 

19.2. A einpijesa vencedora terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Terno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota ,It é EfimenhoiCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

,, ,_ _ , - _ 4„ _ „ -,- , contratação; Se n preludio das salicoca piev. nas itcste rtdital, 

, . 
19.2. Alternativamente à convocaçã.o-para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do TeTMO de :.Ç.Outratlo ou aceite do instrumento equivalente, a 
Achui1'istr44d poderá ericaminU:a-1Zi)araassinatura ou aceite do fornecedor registrado, 
mediante cdnespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
paraj qbe se - asso ado ou aceiro no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ir . . 
sim recebirn nto. 

i 
19.2 .,1- Osi;:fYazos preVistos no item 17.2 e no subitem 17.2.1 poderão ser prorrogados, 
po ' ? -ial penudo, por solicuaçao justificada rio fornecedor registrado e aceita pela 
Adrdit_istiacãO! . , 

19..3.3 ikce!it da Nota de Empenno ou do istrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicado, iMplica io lleconhecimento de que: 

1A referida ',Jota está substituindo ^ contrato; 

contratada se SM proposta e Previsões comidas no edital e seus 

19.4 É facultado a . Administração Afluiu c -PI Cl A dO 3 fornecedor registrado não assinar o 
contrato ou ina ftrumento cgtiivitlente no prazo c cOflOKCbes estabelecidos, convocar os licitantes 
rernanesceniesiila •Ordein ' dc, f diassificafira16, rx.-nHaf. apos a comprovação dos requisitos para , 
habilitação anapsada.a,puppbsta e evejituais cjiwumentos complementares e, feita a negociação, 
assinar contrato:

19.5. Na ass ritturd lo contrato, será exici a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no ed , me deverk sei 1. '1 :atuídas pelo. licitante durante a vigência do contrato. 

i .. 
E 

19.6. Na hipótese de o fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital .quando da aSSiMitura. do Contrao, a Administração convocará os demais 
licitantes na ordem de classificação Para, apôs a comprovação dos requisitos para habilitação. 
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analisada a proposta 
contrato. 

19.7, IActinti4tad 
14.153121 e regou 

-11.1
19.8. aprazo. 

20. D 
FISC IZA .. ., 

20.1 -OitomeOr ie.

! I • 
20.2 4gesaà d. 1. r 
Referê4. ia. :• - :.-. 

22.1. lis regraálacei'a d agamento são ás estabelecidas no item 10 do Termo de Referência, 
reicoo este Edital. ! ' • 

Ji 2 regre-t-. Ábr .eventual apliCação de reajuste estão previstas no nem 11 do Termo de 
Ffe.f aneicda te Editai: • 

Al'til 1:1do ccintrate.1;et c ;- •da'....
i 

o. n. t:1;..tad.a s;.t, as estabelecidas nos itens 5 e 6, 
te:into •aléfett.:ci tai: .. •
--,. 

Termo de 

.• h 

WO E DO REAJUSTE 

i • 
SANÇÓES!AOMINISTRATP/As 
riçç ai.z.hk9Mstça_t3v,a4e:sr;io:previ-ifflno itein 13 do I'errno de Referencia. 

24. it-NAÇÁO O EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

03 ) Mis I4Í anteii 'da dita designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
dell" RIPM;Fir.- 

. . • 

2 #1 i ugrieçãio.: i.poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
ittái'1.com,.pkir.ikie4:i;94q„tr4giija protocolada no endereço Rua José 

onç.iAia'nutó; 71. •-:-Ceritiro. -"Suarei itkítiiii allá, CEP:38387-000, Sala de Licitações. 
• ; . 

.e» 

Folha 
ft ss 
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• • • 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

dbec9 que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lci n° 
os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

• a da contratação .seride 12 (doze) meses. 
! 

CAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

objeto está previstoinodein 4. 

;alização do &mu:aí*); "biol. regulamentadas no item 9 do • .3 

ES I)A CONTIkATADÁ,E,1)0 CONTRATANTE 

• •. 20 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre ! a impugnação no prazo de até ,dois dias úteis contados da data de 
recebimento daiimpugnaçãO 

!I I 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo, licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à" datá de-Signada para abertura da sessão pública, 
por forma eletrônica, pelo e-mail setordelicitacaopmjt@gmail.com ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua Jose Mendonça, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, CEP: 
5&387-000. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitição. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serã 
participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

divulgadas pelo sistema e vincularão os 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II — Declaração de não emprego de mão-de-obra de menor; 

25.12.3. ANEXO III — Declaração que a proposta compreende a integralidade dos 
custos; 

25.12.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

Juarez Távora(PB), 5 de junho de 2024. 

MARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 
PREGOEIRO 

Do, °mento 655111adó digitalnleote 

g 7: MARCUS AURWO DUARTE SILVA 

Data . (vspg 202-1:45 ?CF 23 0300 

rrque https 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRTÔNICO N° 00008/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES 

1. OBJETO 
Aquisição parcelada de medicamentos, para atender as necessidades das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Juarez Távora. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Os medicamentos são itens indispensáveis para as pessoas que necessitam de tratamento de 
saúde e a sua distribuição se faz necessário para as pessoas carentes do Município, que não 
condições financeiras para os medicamentos prescritos pelos médicos, necessários para a 
realização do tratamento adequado dos pacientes. A qualidade dos produtos a serem adquiridos 
é fundamental, sendo necessários alguns cuidados nos prazos de entrega e fornecimento. Faz-se 
urgente a aquisição dos medicamentos, como a maior brevidade possível, o que determina a 
importância deste processo licitatório. 

2.2 FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147/2014, Lei 
Complementar n° 155/2016, Decreto Municipal n° 03/2024, Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

2.3 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO - A quantidade solicitada foi 
fixada de acordo com a necessidade apurada pela Secretaria de Saúde do Município do 
Município de Juarez Távora, considerando como base o consumo do ano anterior. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL 
01 Acetato de Hidrocortisona 10 mg/g 1% 

creme 
Unid 400 10,07 4.028,00 

02 Acetato de Medroxiprogesterona 10 mg 
comp. 

Comp. 4000 3,26 13.040,00 

03 Aciclovir 50 mglg creme Unid 400 4,59 1.836,00 
04 Acido Tranexâm co 500 mg comp. Comp. 8000 1,08 8.640,00 
05 Azitromicina 500mg comp. Comp. 40000 1,08 43.200,00 
06 Azitromicina 40 mg/ml suspensão Unid 600 13,32 7.992,00 
07 Acido Acetilsalisilico 100 mg comp. Comp. 30000 0,08 2.400,00 
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i 08 Acido Acetilsalisilico 500 mg comp. Comp. 3000 0,12 360,00 1 
i 09 Acido Fálico 5 mg comp. Comp. 35000 0,16 5.600,00 

10 Acido Fálico 0,2mg/m1 Solução Unid 200 5,96 1.192,00 

11 Alopurinol 100 mg comp. Comp. 1500 1,09 1.635,00 
12 Alenclronato de Sódio 70 mg comp. Comp. 36000 1,02 36.720,00 
13 Alendronato de Sódio 10 mg comp. Comp 18000 0,80 14.400,00 
14 Amoxicilina 50 mg/ml Suspensão Unid 1000 6,31 6.310,00 
15 Amoxicilina 500 mg comp. Comp. 40000 0,29 11.600,00 
16 Arnoxicilina + Clavulanato de Potássio 

50mg/12,5 mg/ml Suspensão 
Unid 500 31,73 15.865,00 

17 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 
500+125 mg comp. 

Comp. 5000 2,93 14.650,00 

18 Ampicilina 500 mg Cápsula Caps 15000 0,99 14.850,00 
19 Ampicilina Solução líquido Unid 1000 10,15 10.150,00 
20 Atenolol 50 mg comp. Comp. 15000 0,19 2.850,00 
21 Atenolol 25 mg comp. Comp. 10000 0,16 1.600,00 

22 Atenolol 100 mg comp. Comp. 10000 0,22 2.200,00 
23 Albendazol 40 mg/ml Suspensão Unid 500 2,99 1.495,00 
24 Atorvastantina Cale ca 10 mg comp. Comp. 12000 0,61 7.320,00 
25 Atorvastantina Calcica 20 mg comp. Comp. 12000 0,70 8.400,00 
26 Atorvastantina Cálcica 40 mg comp. Comp. 12000 0,91 10.920,00 
27 Albendazol 400 mg comp. Comp. 1000 1,33 1.330,00 

28 Benzilpenicilina Procaina + 
Benzilpenicilina Potássica 
300.000+100.000 UI pó para suspensão 

Unid 100 40,00 4.000,00 

29 Benzolilmetronidazol 40 mg/ml 
Suspensão 

Unid 500 8,68 4.340,00 

30 Brometo de Ipratorio 0,25 mg/ml 
solução para inalação 

Unid 90 2,24 201,60 

31 Buscopan composto comp. Comp. 25000 0,52 13.000,00 
32 Besilato de Anlodipino 5mg comp. Comp. 20000 0,11 2.200,00 
33 Besilato de Anlodipino 10mg comp. Comp. 20000 0,15 3.000,00 
34 Captopril 25 mg comp. Comp. 65000 0,09 5.850,00 
35 Carvedilol 3,125 mg comp. Comp. 5000 0,17 850,00 
36 Carvedilol 6,25 mg comp. Comp. 5000 0,23 1.150,00 
37 Carvedilol 12,5 mg comp. Comp. 5000 0,27 1.350,00 h--
38 Cefalexina 500 mg cápsula Caps 20000 0,90 18.000,00 
39 Cefalexina 50mg/m1 Suspensão Unid 800 13,34 10.672,00 
40 Cetoconazol 20mg/g (2%) shamp2o Unid 80 12,43 994,40 
41 Cetoconazol pomada unid 1000 6,15 6.150,00 
42 Cetoconazol 200 mg comp. Comp. 15000 0,53 7.950,00 

24 



Folha JIS 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 - Centro 

E-mail: setordelicitacaopmjt(ã)gmail.com 

43 Ciprofloxacino 500 mg comp. Comp. 18000 0,44 7.920,00 

44 Ciprofibrato 100 mg comp. Comp. 18000 0,62 11.160,00 

45 Claritromicina 500 mg comp. Comp. 5000 2,29 11.450,00 

46 Claritromicina 250 mg comp. Comp. 5000 1,22 6.100,00 
47 Claritrom c na 50mg/m1 Suspensão Unid 200 81,01 16.202,00 
48 Cloridrato de Lidocaina 20mg/g gel Unid 50 6,91 345,50 
49 Cloridrato de Metformina 850 mg 

comp. 
Comp. 60000 0,32 19.200,00 

50 Cloridrato de Metformina 500 mg 
comp. 

Comp. 40000 0,29 11.600,00 

51 Cloridrato Metroclopramida 4mg/m1 
solução 

Unid 800 3,14 2.512,00 

52 Cloreto de Sódio 0,9% 500 ml líquido Unid 2000 8,17 16.340,00 
53 Cloreto de Sódio 0,9% 250 ml líquido Unid 1000 6,27 6.270,00 
54 Clor. de Ondansentrona 4 mg comp. Comp. 12000 1,28 15.360,00 
55 Clor. De ondansentrona 8 mg comp. Comp. 10000 2,51 25.100,00 
56 Clor. Prornetazina 25 mg comp. Comp. 10000 0,49 4.900,00 
57 Clor. Propafenona 150 mg comp. Comp. 4000 1,05 4.200,00 
58 Clor. De propranolol 40 mg comp. Comp. 12000 0,13 1.560,00 
59 Clor. De propranolol 10 mg comp. Comp. 12000 0,17 2.040,00 
60 Dor. Ranitidina 150 mg comp. Comp. 13000 1,03 13.390,00 
61 Clor. Ranind na 150mg/m1 liquido unid 300 9,23 2.769,00 
62 Clor. Tetraciclina 10mg/g 1% pomada 

oftálmica 
Unid 80 26,30 2.104,00 

63 Clor. Tetraciclina 500 mg comp. Comp. 7000 0,63 4.410,00 
64 Clor. De tiamina 300mg comp. Comp. 4000 0,51 2.040,00 
65 Dexametasona 0,1% creme Unid 1000 3,95 3.950,00 
66 Dexametasona 4 mg comp. Comp. 14000 1,16 16.240,00 
67 Dexametasona 0,1% Elixir Unid 800 4,37 3.496,00 
68 Digoxina 0,025 mg comp. Comp. 4000 0,36 1.440,00 
69 Digoxma 0,05 mg/ml Elixir Unid 80 9,63 770,40 
70 Diclofenaco potássico comp. Comp. 18000 0,17 3.060,00 
71 Digliconato de isossorbida 5m orrip. Comp. 4000 1,03 4.120,00 
72 Diclofenaco de Sódio comp. 18000 0,14 2.520,00 Comp. 
73 Dipirona 500 mg comp. Comp. 90000 0,26 23.400,00 
74 Dipirona 500 mg/ml solução oral Unid 1200 2,25 2.700,00 

i 75 Dipropionato de Beclometasona 50 
meg dose solução inalação oral 

Unid 80 32,60 2.608,00 

76 Dipropionato de Beclometasona 200 
mcg dose solução inalação oral 

Unid 100 53,11 5.311,00 

77 Dipropionato de Beclometasona 400 Unid 100 69,73 6.973,00 
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mcg dose solução inalação oral 

78 Etinilestradiol+levonorgestrel 
0,15+0,03 mg comp. 

Comp. 80000 0,23 18.400,00 

79 Estolato de eritromicina 50 mg/ml 
Suspensão 

Unid 200 16,99 3.398,00 

80 Estolato de eritromicina 500 mg comp. Comp. 5000 2,96 14.800,00 

81 Estrogênios conjugados 0,625 mg/g 
creme vaginal 

Unid 100 40,73 4.073,00 

82 Estrogênios conjugados 0,3 mg comp. Comp. 1000 1,74 1.740,00 

83 Finasterida 5 mg comp. Comp. 3000 1,30 3.900,00 

84 I Fluconazol 150 mg cápsula Caps 2000 2,02 4.040,00 

85 Fluconazol 10 mg/ml Suspensão Unid 50 25,58 1.279,00 

86 Furosemida 40 mg comp. Comp. 30000 0,15 4.500,00 

87 Glibenclarnida 5mg comp. Comp. 70000 i 0,13 9.100,00 
88 Glicerol 72 mg supositório retal 

supositório 
Unid 500 1,95 975,00 

89 Glicerol 120mg/m1 solução retal Unid 50 7,50 375,00 
90 G1 cazida 30 mg comp. Comp. 1000 0,67 670,00 
91 Glicazida 60 mg comp. Comp. 800 1,31 1.048,00 
92 H droclorotizida 25 mg comp. Comp. 80000 0,13 10.400,00 
93 Hidróxido de alumínio 61,5 mg/ml 

Suspensão 
Unid 1200 5,83 6.996,00 

94 Hidróxido de alumínio 300 mg comp. Comp. 1200 1,07 1.284,00 
95 Ibuprofeno 600 mg comp. Comp. 24000 0,45 10.800,00 
96 Itraconazol 100 mg comp. Comp. 1000 2,01 2.010,00 
97 Ttraconazol 10 mg/m1 Suspensão Unid 80 52,54 4.203,20 
98 Iveiinectina 6 mg comp. Comp. 12000 1,23 14.760,00 

99 Insulina NPH 100 UUML injetável Unid 500 55,99 27.995,00 
100 Insulina Humana regular 100 UUML 

injetável 
Unid 500 48,91 24.455,00 

101 Lactulose 667mg/m1 xarope Unid 300 9,00 2.700,00 
102 Levodopa + benserazida 100+25 mg 

comp. 
Comp. 5000 0,92 4.600,00 

103 Levodopa + Benserazida 200+50 mg 
comp. 

Comp. 80000 1,19 95.200,00 

104 Levodopa+Carbidopa 2501-25 mg 
comp. 

Comp. 4000 1,43 5.720,00 

105 Levomegestrel 0,75 mg comp. Comp. 15000 0,84 12.600,00 
106 Levomegestrel 1,5 mg comp. Comp. 100 2,06 206,00 
107 Levotiroxina Sádica 50 nig cotnp. Comp. 4500 1,95 8.775,00 
108 Levotiroxina Sádica 100 mg comp. Comp. 5000 2,95 14.750,00 

1 109 Loratadina lmg/m1 Suspensão Unid 720 10,48 7.545,60 

26 



Folha 
Qc:s  

// 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 

Rua José Mendonça de Araújo, 171 - Centro 
E-mail: setordelicitacaopmit(Ti.gmall.cona 

110 Levofloxacino 250 mg comp. Comp. 8000 0,92 7.360,00 

111 Levofloxacino 500 mg comp. Comp. 1000 1,18 1.180,00 

112 Loratadma 10mg comp. Comp. 14000 0,21 2.940,00 
113 Sulfadiazina 500mg comp. Comp. 7000 1,48 10.360,00 

114 Losartana potassica 50 mg comp. Comp. 60000 0,16 9.600,00 
115 Maleato dexclofeniramina 0,4mg/m1 

Suspensão 
Unid 500 4,22 2.110,00 

116 Maleato de Enalapril 5 mg comp. Comp. 12000 0,10 1.200,00 
117 Maleato de Enalapril 10 mg comp. Comp. 20000 0,13 2.600,00 
118 Maleato de Enalapril 20 mg comp. Comp. 16000 0,16 2.560,00 
119 Malcato de Timolol 0,5% colírio Unid 1000 15,18 15.180,00 
120 Metron dazol 100mg/g 10% gel vaginal Unid 750 13,44 10.080,00 
121 Metronidazol 250 mg comp. Comp. 8000 0,31 2.480,00 
122 Metildopa 250 mg comp. 1800 0,97 1.746,00 Comp. 
123 Misoprostol 25 mcg comprimido 

vaginal 
Comp. 500 1,31 655,00 

124 Misoprostol 100 mcg comprimido 
vaginal 

Comp. 400 2,40 960,00 

125 Mononitrato de lsossorbida 20 mg 
comp. 

Comp. 4000 1,95 7.800,00 

126 

I-

Mononitrato de Isossorbida 40 mg 
comp. 

Comp. 4000 2,19 8.760,00 

127 Nistantina 100.000 Ul/m1 líquido un d 600 9,60 5.760,00 
128 Midazolam 2 mg/mL solução oral Unid 100 6,35 635,00 
129 Nistantina ginecológico creme Unid 9000 8,94 80.460,00 
130 Nitrato de Miconazol 2% loção unid 800 14,45 11.560,00 
131 Nimesulida 100 mg comp. Comp. 20000 0,21 4.200,00 
132 Norestirona 0,35 mg comp. Comp. 3000 0,80 2.400,00 
133 Naproxeno sádico 500 mg comp. Comp. 8000 0,96 7.680,00 
134 Omeprazol 20mg cápsula Caps 30000 0,11 3.300,00 
135 Paracetamol 200mg/m1 gotas Unid 1000 2,56 2.560,00 
136 Paracetamol 500 mg comp. Comp. 30000 0,24 7.200,00 
137 Prednisona 5 mg comp. Comp. 15000 0,12 1.800,00 
138 Prednisona 20 mg comp. Comp. 20000 0,30 6.000,00 
139 Permanganato de potássio l0omg 

comp. 
Comp. 1000 0,92 920,00 

140 Dimenidrinato +Cloridrato de 
piridoxina 50/10 mg comp. 

Comp. 5000 0,62 3.100,00 

141 Dimenidrinato +Cloridrato de 
piridoxina 25/5 mg/ml gotas 

unid 1000 5,35 5.350,00 

L 142 Sais para reidratação oral pó Unid 300 2,26 678,00 
143 Sinvastantina 20 mg comp. Comp. 25000 0,15 3.750,00 
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144 Sinvastantina 40 mg comp. Comp. 20000 0,18 3.600,00 

145 Soro ringer c/ lactato liquido Unid 1200 8,43 10.116,00 

146 Sulfadiazina de prata 1% creme Unid 300 8,57 2.571,00 

147 Sulfa + trimetropina 40mg+8mg /ml 
líquido 

Unid 1200 11,96 14.352,00 

148 Kolagenase c/ cloranfenicol polaina unid 1000 21,06 21.060,00 
149 Kolagenase pomada pomada Unid 600 20,49 12.294,00 
150 Sulfa + trimetropina 80mg+400mg 

comp. 
Comp. 25000 0,44 11.000,00 

151 Sulfa + trimetropina 800mg+1600mg 
/ml liquido 

unid 1000 9,60 9.600,00 

i- 152 Sulfato ferroso 5 mg/ml líquido Unid 1200 4,22 5.064,00 
153 Sulfato ferroso 40 mg comp. Comp 50000 0,11 5.500,00 L 154 Sulladizina de prata 10mg/g pomada Unid 600 8,57 5.142,00 
155 Tenoxican 20 mg comp. Comp. 10000 0,69 6.900,00 
156 Tenox can 40 MG injetável Unid 1000 39,74 39.740,00 
157 Varfarina sódica lmg comp. Comp. 2000 1,06 2.120,00 
158 Ciprofibrato 100 mg comp. Comp. 6000 1,14 6.840,00 
159 Naproxeno 250 mg comp. Com_p. 3000 0,92 2.760,00 
160 Prednisolona 3mg/m1 liquido Unid 300 8,94 2.682,00 
161 Montelucaste 4me comprimido 

mastigavel 
Comp. 1200 2,05 2.460,00 

162 Mupirocina 20 mg pomada unid 200 15,00 3.000,00 
163 Cetoconazol + betametasona 

+neomicina 20+0,5+2,5 mg pomada 
unid 300 7,31 2.193,00 

164 Sulfato de salbutamol 5mg/m1 gotas unid 100 8,33 833,00 
165 Sulfato de salbutamol 200mcg spray unid 80 22,70 1.816,00 
166 Sulfato de zinco 4mg/m1 líquido unid 300 39,74 11.922,00 

3.1 O valor máximo estimado para a referida licitação é de R$ 1.335.638,70 (Hum milhão 
trezentos e trinta e cinco mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta centavos). 

4. FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

Os materiais deverão ser entregues parcelados, de acordo com as necessidades da 
Administração, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 
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5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Teimo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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6. 1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.2. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9.4. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pelo órgão demandante. 

9.5. A gestão do contrato será de responsabilidade do servidor a ser definido pelo órgão 
demandante, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor a ser definido pelo 
órgão demandante. 

10. DO PAGAMENTO 
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10. L O pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 (trinta) dias, após a 

entrega dos materiais, mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, e 

mediante a apresentação de Nota Fiscal, juntamente com as ordens de fornecimento, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11. DO REAJUSTE 

111 Os preços contratados são fixos e irreajustáve s até o término da vigência do contrato. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o término do prazo de vigência da proposta de preços, na mesma 
proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dosefeitos financeiros do último reajuste. 

I 1 .4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

1 1 .7. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21. 

12.0 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei 
Federais n° 14.133/21. 

13.2. Com fundamento no artigo 155 da Lei n" 14.133/2021, o licitante ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Juarez Táviora pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

13.2.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Adnnnístração, ao funcionamento dos serviços pUblicos ou ao interesse coletivo; 
13.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
132.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.2.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

,justif,cado, 
13.2.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contrataeão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.2,7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

moo o justificado; 
13.2.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
13.2.9' fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.2. 10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
113.2.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.2.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei tf 12.846. de 1' de agosto de 2013. 

13.3. O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento 
de irregularidades na execução do contrato administrativo comunicara à autoridade competente. 

13.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 

13.4.1. Multa, nos seguintes termos: 

13.4.1.1. Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 
0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
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13.4.1.2. Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do 
valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

13.4.1.3. Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir 
falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

13.4.1.4. Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto 
contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, 
ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

13.4.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou 
nas Leis Federais n's 14.133/21 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor 
global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada 
evento. 

13.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juarez Távora pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer 
fraude fiscal. 

13.6. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

13.6.1. Atraso injustificado na execução do contrato; 

13.6.2. Inexecução total ou parcial do contrato. 

13.7. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for 
superior a 5 (cinco) dias. 

13.8. A sanção de multa podera ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

13.9. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 
pela CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
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13.10. Objetivando evitar danos ao Erário, ao Gestor do Município de Juarez Távora-PB poderá 
adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor 
de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo 

13.11. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor do Município de Juarez 
Távora-PB. 

13.12. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 

13.13. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

14.0 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo total estimado para a referida licitação é R$ 1.335.638,70 (Hum milhão trezentos 
e trinta e cinco mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta centavos). 

14.2 O custo estimado para a referida licitação teve como base o valor médio das cotações de 
preços obtidas junto ao mercado e banco de preços públicos através do site 
www.bancodeprecos.com.br e contratações similares de outros órgãos públicos. 

15.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL/ FUNDOS MUNICIPAIS 

02.14.10.301.3025.2016-339030 e 02.14.10.301.3025.2017-339030 — Material de Consumo. 
Fontes de Recursos: PAB, ESF, FUS e FMS. 
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ANEXO li- PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N°00008/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTE 
CNP] 

1.0 DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999. 

Local e Data. 

NOMEICPF/ASSINA'T U RA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2024 

MODELO DF DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N°00008/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infi-alegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPE/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO IN' /2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAREZ TÁVORA E A EMPRESA  
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Juarez 
Távora, com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro — Juarez Távora - PB, inscrita 
no CNPJ n° 08.919.490/0001-36, doravante denominada de CONTRATANTE, representada 
neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor WILSON EVANGELISTA 
FEITOSA, portador do RG n° 2.272.256 SSP/PB 20 Via e CPF n." 028.775.784-61, residente à 
Rua Adalberto Pereira de Melo, 122 — Centro — Juarez Távora - PB, doravante denominada de 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa , CNPJ n°  , com 
endereço na  , representada pelo Senhor , portador do CPF 

  doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico tf 00008/2024, processada nos 
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1' de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Lei Complementar ri° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto 
Municipal n° 03/2024, Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantesestão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a aquisição parcelada de medicamentos, para atender as 
necessidades das Unidades Básicas de Saúde do Município de Juarez Távora, conforme 
especificado no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 00008/2024. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
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licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00008/2024 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis até o término da vigência do contrato. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o termino do prazo de vigência da proposta de preços, na mesma 
proporção da variação verificada no 1PCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de 
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratadoa 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatoria do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas serão pagas com recursos das seguintes Classificações Orçamentárias: 
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02.14.10.301.3025.2016-339030 e 02.14.10.301.3025.2017-339030 — Material de Consumo. 

Fontes de Recursos: PAB, ESF, FUS e FMS. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento de cada lote de materiais fornecidos será efetuado até 30 (trinta) dias, após a 
entrega dos materiais, mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, e 
mediante a apresentação de Nota Fiscal, juntamente com as ordens de fornecimento, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO: 
Os materiais deverão ser entregues parcelados, de acordo com as necessidades da 
Administração, no prazo de 08 (oit) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA — O presente contrato terá vigência a partir da data 
de sua assinatura e duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de aditivo 
contratual firmado pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d) Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalizaçãocom 
informações pertinentes a essa atribuição; 
e) Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionadaao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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d) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e) Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
1) Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, semo 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h) Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i) Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO 
CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratanteou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts, 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a) advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave; 
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b) multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 
d) impedimento de licitar e contatarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federaiivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e) declaração de inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
§ 4° do referido Art.156: 
O aplicação cumularia de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados 
com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N — 
número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo IX = percentual do IPCA--IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a) As partes contratanteR deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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d) Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
c) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo° 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k) O presente contrato esta sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacionalde 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
A lagoa Grande - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Juarez Távora(PB), de 

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE 

de 2024. 

WILSON EVANGELISTA EEITOSA 
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